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PARECER Nº 2862/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0438/11. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Aurélio Miguel, que visa 
alterar o artigo 2º da Lei nº 8.383, de 19 de abril de 1976, com a nova redação dada 
pela Lei nº 11.172 de 07 de abril de 1992. 
De acordo com a proposta, alguns dos serviços antes de competência exclusiva do 
Serviço Funerário do Município de São Paulo poderão ser outorgados a particulares 
mediante processo licitatório. 
O projeto merece prosperar. 
A propositura está amparada na competência municipal para a administração do 
serviço funerário, nos moldes enunciados pelo art. 125 da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo, in verbis: 
“Art. 125 - Constituem serviços municipais, entre outros: 
I - administrar o serviço funerário e os cemitérios públicos, fiscalizando aqueles 
pertencentes às entidades privadas;” 
Ressalte-se, ainda, que o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que elaborado no 
exercício da competência legislativa desta Casa, espelhada nos artigos 30, inciso I da 
Constituição Federal e 13, inciso I e 37, caput, ambos da Lei Orgânica do Município. 
Explicando acerca da expressão ‘interesse local dos Municípios’, explana a jurista 
Fernanda Dias Menezes de Almeida (In, Competências na Constituição de 1988. 4ª ed. 
São Paulo: Atlas, 2007, p. 97/8), o seguinte: 
“[...] Já se percebe, pois, que muito da problemática das competências municipais gira 
necessariamente em torno da conceituação do que seja esse “interesse local”, que 
aparece na Constituição substituindo o ‘peculiar interesse’ municipal do direito 
anterior. 
A respeito desta última expressão já se solidificara toda uma construção doutrinária, 
avalizada pela jurisprudência de nossos Tribunais, no sentido de fazer coincidir o 
peculiar interesse com o interesse predominante do Município.” 
Hely Lopes Meirelles (In, Direito Municipal brasileiro. 5ª ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1985, p. 76) bem explica o porquê dessa equivalência: 
“Peculiar interesse não é interesse exclusivo do Município; não é interesse privativo da 
localidade; não é interesse único dos munícipes. Se se exigisse essa exclusividade, 
essa privatividade, essa unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da administração 
local, aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo porque não 
há interesse municipal que o não seja reflexamente da União e do Estado-membro, 
como também não há interesse regional ou nacional, que não ressoe nos Municípios, 
como partes integrantes da Federação brasileira, através dos Estados a que 
pertencem. O que define e caracteriza o peculiar interesse, inscrito como dogma 
constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o Estado ou a 
União.” 
Portanto, o projeto cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual 
compete à comuna legislar, nos termos do art. 13, inciso I da Lei Orgânica e art. 30, 
inciso I da Constituição Federal. 
Para a sua aprovação a propositura dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, inciso XII, da Lei Orgânica. 
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
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